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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
PROCESSO Nº: 003/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

– PAD

 
Investigada: Regina Gomes da Silva Palácio
 
No exercício das atribuições a mim conferidas, ADOTO, como
fundamento deste ato, as conclusões contidas no Relatório
Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
exarado no presente procedimento, para aplicar e reconhecer
a extinção da pretensão punitiva dos fatos ante a
prescrição, ao tempo em que, nos termos do art. 142 da Lei
municipal nº 540/2011, declaro extinto o feito pela
prescrição.
 
Altaneira-CE, 11 de janeiro de 2022.
 
FRANCISCO DARIOMAR RODRIGUES SOARES
Prefeito Municipal
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